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I – RELATÓRIO

Em 23/2/2005, o Senhor Secretário de Educação Básica do Ministério da Educação,
pelo Ofício GAS/SEB/MEC nº 2.727/2005, encaminhou ao Conselho Nacional de Educação
proposta de cursos e de Diretrizes Curriculares Nacionais para a profissionalização técnica de
nível médio para atuar na área da Educação.

A proposição da Secretaria da Educação Básica se fundamenta na crença de que a ação
educativa  desenvolvida  na  escola  não  se  restringe  à  importante  atuação  educativa  do
professor,  mas  abrange,  também,  as  demais  relações  sociais  estabelecidas  nas  e  pelas
instituições educativas.

A  Secretaria  da  Educação  Básica  ressalta  que  os  profissionais  não  docentes
constituem-se em “um segmento historicamente esquecido e não contemplado pelas políticas
oficiais” e que o “o novo contexto social fez da escola um espaço de exercício de múltiplos
papéis, o que requer a presença de vários profissionais da educação. Esta realidade coloca em
cena os funcionários de escola”.

Nesse sentido, justifica a Secretaria da Educação Básica, a criação de uma nova área
técnica  de  profissionalização,  nas  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Educação
Profissional de Técnico de Nível Médio, além da formação de professores para o exercício do
magistério na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade
Normal de nível médio e nas licenciaturas, “servirá não só para a aquisição das competências
necessárias  para  o  bom  desenvolvimento  das  atividades  educacionais,  área  que  requer
competentes e compromissados profissionais, mas será também um instrumento importante
para  a  construção  da  identidade  social  desses  funcionários  e  para  sua  valorização
profissional.”

A Secretaria da Educação Básica informa sobre a existência de aproximadamente um
milhão de funcionários não docentes em variadas funções, (...) em escolas públicas federais,
estaduais  e  municipais  de  Educação  Básica  e  a  necessidade  de  oferecer-lhes  adequada
formação profissional,  sem o que se compromete a qualidade da educação escolar. Esta é
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razão  primeira  de  sua  proposição  para  que  o  Conselho  Nacional  de  Educação  estude  “a
conveniência  de  serem  oferecidos  cursos  técnicos  de  nível  médio,  com  habilitações
diferenciadas  e  de  se  incluir,  nas  atuais  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  da  Educação
Profissional de Nível Médio uma área específica de educação”.

Para tanto, a Secretaria da Educação Básica do Ministério da Educação encaminhou,
como subsídio, extensa documentação contendo “alternativas de oferta de cursos profissionais
como habilitação dos funcionários da Educação Básica”.

Os órgãos técnicos do Ministério da Educação observam que “o fato de uma grande
parte dos funcionários  ter  sido recrutada por critérios  clientelísticos  gerou a  tendência do
descuido pela formação e escolarização desses funcionários,  principalmente merendeiras e
serventes”.

A  Secretaria  de  Educação  Básica  pretende,  após  o  ato  normativo  do  Conselho
Nacional de Educação, de inclusão de uma nova área no rol das áreas profissionais previstas
nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio,
estruturar  “um programa de oferta,  a partir  do próprio Ministério  da Educação, de cursos
profissionais” para os funcionários de escola não abrangidos nas carreiras do magistério, a ser
desenvolvido  em regime de  colaboração com os  respectivos  sistemas  de  ensino.  A parte
profissional desse programa teria um mínimo de 1.200 horas, as quais poderiam estar assim
distribuídas: 600 horas de conteúdo técnico específico, 300 horas de conteúdo pedagógico e
de psicologia do desenvolvimento e 300 horas de prática profissional supervisionada. Esses
técnicos desenvolverão suas atividades em cooperação com outros profissionais, docentes e
não docentes, da própria escola e de sua comunidade, bem como dos respectivos sistemas de
ensino.

Esses  programas  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  para
funcionários  que  executam  serviços  de  apoio  à  Educação  Básica  em  escolas  públicas  e
privadas  serão  organizados  nos  termos  do  Decreto  nº  5.154/2004  ou  do  Decreto  nº
5.478/2005,  obedecidas  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  definidas  pelo  Conselho
Nacional de Educação pela Resolução CNE/CEB nº 4/99, com base no Parecer CNE/CEB nº
16/99, atualizadas pela Resolução CNE/CEB nº 1/2005, com base no Parecer CNE/CEB nº
39/2004. O presente parecer não inclui a habilitação profissional de técnico de nível médio
para atuar no atendimento direto a crianças em instituições de Educação Infantil, em especial,
nas creches, o que será objeto de posterior manifestação por parte deste Conselho Nacional de
Educação.

Em atenção à solicitação do MEC para que o Conselho Nacional de Educação, por
meio da Câmara de Educação Básica, se pronuncie sobre a qualificação profissional em nível
médio para o exercício de funções não docentes, de suporte administrativo-pedagógico nas
escolas de Educação Básica, tais como secretarias escolares, alimentação escolar, multimeios
didáticos, infra-estrutura material e ambiental, consideramos pertinente a necessidade de tal
formação se realizar em nível médio, por meio de habilitações técnicas, para o que se impõe
incorporar às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível
Médio  uma  21ª  Área  Profissional,  a  de  Serviços  de  Apoio  Escolar,  com  a  respectiva
caracterização e as conseqüentes competências gerais de seus técnicos, nos seguintes termos:

1. Área Profissional nº 21: Serviços de Apoio Escolar 

1.1 - Caracterização da área:
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Compreende  atividades  em  nível  técnico,  de  planejamento,  execução,  controle  e
avaliação de funções de apoio pedagógico e administrativo nas escolas públicas e privadas de
Educação  Básica  e  Superior,  nas  respectivas  modalidades.  Tradicionalmente,  são  funções
educativas que se desenvolvem complementarmente à ação docente. Esses Serviços de Apoio
Escolar  são  realizados  em  espaços  como  secretaria  escolar,  manutenção  de  infra-estrutura,
cantinas,  recreios,  portarias,  laboratórios,  oficinas,  instalações  esportivas,  jardins,  hortas  e
outros ambientes requeridos pelas diversas modalidades de ensino. As funções de secretaria
escolar, alimentação escolar, multimeios didáticos e infra-estrutura dão origem às habilitações
profissionais mais correntes na área.

1.2 - Competências profissionais gerais do técnico da área:

 identificar o papel da escola na construção da sociedade contemporânea;
 assumir uma concepção de escola inclusiva, a partir do estudo inicial e permanente

da  história,  da vida social  pública  e  privada,  da  legislação e  do financiamento
educação escolar;

 identificar as diversas funções educativas presentes na escola;
 reconhecer e constituir identidade profissional educativa em sua ação nas escolas e

em órgãos dos sistemas de ensino; 
 cooperar na elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da instituição

de ensino;
 formular e executar estratégias e ações no âmbito das diversas funções educativas

não  docentes,  em  articulação  com  as  práticas  docentes,  conferindo-lhes  maior
qualidade educativa;

 dialogar e interagir com os outros segmentos da escola no âmbito dos conselhos
escolares e de outros órgãos de gestão democrática da educação;

 coletar,  organizar e analisar dados referentes à secretaria escolar, à alimentação
escolar,  à  operação de  multimeios  didáticos  e  à  manutenção  da  infra-estrutura
material e ambiental;

 redigir projetos, relatórios e outros documentos pertinentes à vida escolar, inclusive
em formatos legais, para as diversas funções de apoio pedagógico e administrativo.

1.3 - Competências específicas de cada habilitação profissional:

A  serem  definidas  pelos  estabelecimentos  de  ensino,  obedecidas  as  Diretrizes
Curriculares  Nacionais  definidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Educação  e  as  normas
específicas dos respectivos sistemas de ensino, em planos de curso estruturados a partir dos
perfis  profissionais  de conclusão de  cada  habilitação profissional,  devidamente  aprovados
pelos órgãos próprios do respectivo sistema de ensino e inseridos no Cadastro Nacional de
Cursos Técnicos de nível médio, mantido e divulgado pelo MEC.

1.4 - Carga horária mínima de cada habilitação profissional da área:

Mínimo de 1.200 horas, incluindo um bloco de estudos pedagógicos, um bloco de
estudos técnicos e um bloco de prática profissional supervisionada.

II – VOTO DO RELATOR
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Nos  termos  deste  parecer,  os  quadros  anexos  à  Resolução  CNE/CEB nº  4/99,  de
22/12/1999,  devem incorporar como 21ª  Área Profissional,  no rol  das  áreas da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, com carga horária mínima de 1.200 (mil e duzentas)
horas, a Área Profissional de Serviços de Apoio Escolar, nos termos do Projeto de Resolução
anexo.

Brasília(DF), 3 de agosto de 2005.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 3 de agosto de 2005.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente

Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Vice-Presidente
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PROJETO DE RESOLUÇÃO

Inclui,  nos  quadros  anexos  à  Resolução
CNE/CEB  nº  4/99,  de  22/12/1999,  como
21ª Área Profissional,  a área de Serviços
de Apoio Escolar.

O presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no
uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto na alínea “c” do Artigo 9º da
Lei nº 4024/61, com a redação dada pela Lei nº 9131/95 e com fundamento nos Pareceres
CNE/CEB nº 16/99, CNE/CEB nº 39/2004 e CNE/CEB.../2005, este último homologado pelo
Senhor Ministro da Educação em.........., resolve:

Art.  1º  Fica  incluída,  nos  quadros  anexos  à  Resolução  CNE/CEB  nº  4/99,  de
22/12/99, como 21ª Área Profissional, a área de Serviços de Apoio Escolar, para oferta de
cursos de Técnico de nível médio.

Art. 2º A carga horária mínima de cada habilitação profissional da área de Serviços
de Apoio Escolar será de 1.200 (mil e duzentas) horas.

Art. 3º A caracterização da área e as competências profissionais gerais do técnico da
área são as constantes do Parecer CNE/CEB n ..../2005.

Art.  4º  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.
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